SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO
N2 283, DE 2012

Senhor Presidente,

Requeiro nos termos do Art. 258 do Regimento Interno do Senado Federal, a
tramitacdo em conjunto dos Projetos de Lei do Senado n°® 168, de 2007, 163, 219, 325,
389, 390 e 392, de 2009, e do Projeto de Lei da Camara n°® 41, de 2009, por tratarem da
mesma matéria ( alteracfes a Lei n°® 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 - Lei de Faléncia e
Recuperacéo de Empresas).

JUSTIFICACAO
Os Projetos que ora solicito a tramitacdo em conjunto tratam de alterages a Lei de
Faléncias e Recuperacdo de Empresas. A providéncia se justifica e € recomendavel
porque ira propiciar que, apés mais de 7 anos da publicacdo da Lei de Faléncia, a matéria

seja examinada em conjunto e receba um relatério Unico. As imprecisdes e possiveis
aperfeicoamentos da legislacéo falimentar poder&o ser consideradas nessa oportunidade.

Sala das Sessdes em
Senador FLEXA RIBEIRO

Publicado no DSF, em 13/04/2012.
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